[image: image1.wmf]

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
CHAMADA PÚBLICA N.º 004/2017 - SS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO POR CHAMADA PÚBLICA DE PRESTADORES PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTES À  RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICAS  DO SUS – JF.

O Município de Juiz de Fora, por intermédio de sua Secretaria de Saúde, órgão gestor do Sistema Único de Saúde / SUS Juiz de Fora, torna público que receberá documentação das entidades públicas, filantrópicas, entidades sem fins lucrativos e pessoas jurídicas de direito privado com fins lucrativos, legalmente constituídos, para se habilitarem a futuras celebrações de contrato administrativo, destinado à realização de GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTES À  RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICAS prestados pelo Sistema Único de Saúde do Município.
 
Este regulamento contendo todas as informações, poderá ser obtido a partir de 30 dias a contar da publicação eletrônica do Edital, no site da Prefeitura de Juiz de Fora www.pjf.mg.gov.br ou no horário compreendido entre 8 e 17 horas na sede da Subsecretaria de Redes Assistenciais, localizada na Rua Marechal Deodoro, nº 496/ 6º andar, por meio magnético, desde que seja fornecido pelo interessado  um “cd” ou um “pen drive”.

O prazo para impugnação do presente Edital é de até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, cujo julgamento ocorrerá em até 3 (três) dias úteis.
CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. O presente instrumento, com base no disposto no art. 197 da Constituição Federal, e nas normas do Sistema Único de Saúde, na Lei nº 8.080/90 e Lei Federal 8.666/93, e suas modificações, tem por objetivo estabelecer critérios para a habilitação de Pessoas Jurídicas sem Fins Lucrativos, Filantrópicas, e com fins lucrativos legalmente constituídas, para se habilitarem junto ao Sistema Único de Saúde de Juiz de Fora com o objetivo de celebração de futuro convênio/contrato administrativo destinado ao gerenciamento, operacionalização e execução de atividades referentes aos Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT`s) de até 29 (vinte nove) Residências Terapêuticos já em funcionamento em Juiz de Fora.
1.2. Os serviços descritos neste Edital deverão ser realizados pela entidade conveniada/contratada de acordo com as determinações da SS/PJF e demais normativos da SES/MG e do Ministério da Saúde, nas dependências instaladas da Conveniada/Contratada, respeitadas as rotinas adotadas pela SS/PJF, os procedimentos descritos neste Edital, seus anexos e o previsto no instrumento contratual.
1.3. Os serviços a serem conveniados/contratados deverão enquadrar-se nos grupos de procedimentos estabelecidos por meio das legislações vigentes e previamente pactuados pelo Município para o recebimento do recurso de custeio.
1.4. A manutenção e a administração da contratação de recursos humanos e pagamento dos respectivos salários e encargos trabalhistas, pagamento de tarifas, taxas, impostos e outros, correrão exclusivamente por conta da  entidade conveniada/contratada.
1.5. Os acréscimos de cobertura, advindos do convênio/contrato a ser celebrado, e necessários para a continuidade da política de saúde direcionada aos Serviços Residenciais Terapêuticos deverão ser previamente negociados com o gestor e aditivados através de termo próprio, observados os limites estabelecidos na Lei Federal nº 8.666/93 e recursos orçamentários e financeiros disponíveis através de repasse estadual para este fim. 
CLÁUSULA SEGUNDA. DA PARTICIPAÇÃO
2.1. De acordo com o art. 199 da Constituição Federal as instituições privadas poderão participar de forma complementar do Sistema Único de Saúde/SUS, segundo diretrizes deste, mediante contrato de Direito Público.
2.2. Poderão participar do SUS/Juiz de Fora, de forma complementar a rede pública, as pessoas jurídicas, filantrópicas, entidades privadas sem fins lucrativos, e entidades privadas com fins lucrativos, legalmente constituídas, com:
2.2.1. Capacidade técnica;
2.2.2. Idoneidade econômico-financeira;
2.2.3. Regularidade jurídico fiscal;
2.2.4. Que não tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração de inidoneidade por parte do Poder Público;
2.2.5. Que aceitem as exigências estabelecidas pelas normas do SUS e do direito administrativo;
2.2.6. Que satisfaçam as condições fixadas neste Edital e anexos, e em especial as seguintes:
a) não estar sob processo de falência ou recuperação judicial;
b) não estar impedido de transacionar com a administração pública e qualquer de seus órgãos descentralizados;
c) não possuir sócio e diretores que ocupem cargo ou função de chefia, assessoramento ou função de confiança no Sistema Único de Saúde/Juiz de Fora, nos termos do § 4º do Art. 26 da Lei 8080/90;
d) não possuir sócios e diretores que sejam servidores públicos municipais da Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, nos termos do inciso III, do artigo 9º da Lei 8.666/93.
e) estarem legalmente constituídas a no mínimo 02 (dois) anos a contar da data de publicação deste Edital;
f) possuírem capacidade técnica para prestação de serviço em  Serviços Residenciais Terapêuticos, assim como capacidade operacional, com experiência de atuação comprovada na área;
g) a Entidade vencedora será aquela que apresentar a maior pontuação nos seguintes quesitos:
PROPOSTA TÉCNICA

	Discriminação
	Pontuação máxima

	Experiência da Entidade
	20 (vinte) pontos

	Plano de Trabalho
	30 (trinta) pontos

	Infraestrutura Organizacional
	50 (cinquenta) pontos

	TOTAL
	100 (cem) pontos


EXPERIÊNCIA DA ENTIDADE NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

	Critérios
	Pontuação máxima

	Tempo acima de 5 anos
	20 (vinte) pontos

	Tempo acima de 4 anos e abaixo de 5 anos
	15 (quinze) pontos

	Tempo acima de 3 anos e abaixo de 4 anos
	10 (dez) pontos

	Tempo acima de 2 anos e abaixo de 3 anos
	5 (cinco) pontos

	Tempo abaixo de 2 anos
	0 (zero) pontos


INFRAESTRUTURA ORGANIZACIONAL

	Item a ser pontuado
	Pontuação máxima

	Infraestrutura de apoio
	30 (trinta) pontos

	Organograma da equipe técnica
	20 (vinte) pontos

	TOTAL
	50 (cinquenta) pontos


2.2. Apresentar Proposta Técnica para os Serviços Residenciais Terapêuticos com ênfase na assistência integral aos moradores dos Serviços Residenciais Terapêuticos para o Município de Juiz de Fora, cujos parâmetros devem se referenciar na legislação federal, estadual e municipal vigentes.
CLÁUSULA TERCEIRA. DO PEDIDO DE HABILITAÇÃO
3.1. Os prestadores interessados deverão, pessoalmente por seu representante legal ou por  procurador constituído, comparecer na sede do Conselho Municipal de Saúde, localizado na Rua, Batista de Oliveira nº 239, 4º andar, sala 402, Centro, nesta cidade, no dia 15/08/2017 às 9:00 horas, portando toda a documentação exigida no Anexo II e do Requerimento (modelo Anexo I) do presente edital, devendo a mesma ser recebida pela Comissão de Chamada Pública às 9 hs. com tolerância de 15 minutos, do dia 15 de agosto de 2017.
3.2. Se efetuada pelo representante legal, assim considerado aquele que nos atos de constituição da empresa está qualificado como tal, este deverá anexar à documentação cópia do seu documento de identidade, devidamente autenticado.
3.3. Se solicitada por procuradores, estes deverão anexar a procuração, com firma reconhecida, que o credencie como representante do interessado, bem como seu documento de identidade.
3.4. A representação do interessado junto à Secretaria de Saúde, somente poderá ser exercida pelo representante legal, especificado no documento de constituição da empresa, ou por procuradores, munidos de instrumentos próprios, com firma reconhecida.
3.5. Fica reservado à Secretaria de Saúde – SS o direito de rejeitar qualquer pedido de habilitação, ou todos eles, fundamentadamente.
CLÁUSULA QUARTA. DA DOCUMENTAÇÃO
4.1. Para habilitação, o interessado deverá apresentar a documentação relacionada no ANEXO II deste instrumento, por meio de cópia devidamente autenticado e Requerimento (Anexo I). No caso de autenticação por servidor habilitado e/ou pelo presidente da Comissão de Habilitação, o interessado deverá apresentar o original do documento.
4.2. A Comissão de Habilitação não receberá documentos encaminhados de forma diversa do estabelecido neste Edital.
4.3. Os documentos serão anexados no processo administrativo próprio, n. 4578/2017.
4.4. Havendo necessidade de renovação periódica de documentos exigidos para habilitação estes devem ser apresentados com as alterações havidas inclusive no que diz respeito a sua validade.

4.4.1. Com relação às certidões referentes a documentos jurídicos e fiscais, e às certidões relativas à qualificação econômica e financeira no âmbito da União, Estado e Município, deverão ser renovadas obrigatoriamente e apresentadas à Secretaria de Saúde independentemente de solicitação, sob as penas da Lei.

4.4.2. Nos casos de alteração, acréscimos de disponibilidade de serviços, mudanças nos parâmetros contábeis, alterações no co0ntrato social, o interessado deverá anexar aos autos documentos que comprovem as respectivas alterações.
CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS
5.1. A entrega dos documentos será feita no local, dia e horários designados neste Edital contendo todos os documentos exigidos no ANEXO II deste edital e Requerimento (modelo Anexo I).
5.1.1. Os documentos deverão ser entregues na ordem em que foram exigidas no ANEXO II, devendo o interessado separá-los por uma folha de rosto na qual indique a que item do mencionado anexo o(s) documento(s) se referem.
5.1.1.1. Os documentos referentes ao item anterior deverão ser rubricados, frente e verso e numerados  em sequência cronológica e ininterrupta, incluindo as folhas de rosto.
5.1.1.2. Todos os documentos deverão ser apresentados, obrigatoriamente, dentro de pasta "suspensa". 
5.2. O recebimento será feito por servidor da Secretaria de Saúde, integrante da comissão nomeada para esta Chamada Pública, que procederá a uma conferência meramente formal  dos documentos listados no ANEXO II, sem, contudo, realizar a análise de seu conteúdo.
5.3. Constatada a falta de qualquer documento a Comissão de Chamada Pública poderá facultar prazo não superior a 48 horas para complementá-la, sob pena de desclassificação, sendo este ato mera liberalidade da comissão.
5.4. Caso o documento faltante seja emitido pelo Município de Juiz de Fora ou qualquer de seus órgãos, poderá a Comissão de Chamada Pública encaminhar documento solicitando informações, desde que o interessado tenha tempestivamente protocolizado seu requerimento, apresentando dito protocolo junto a documentação exigida nesse Edital.
5.5. Fica proibido o recebimento de documentos fora dos prazos estabelecidos neste edital.
5.6. Os atos de que tratam esta cláusula serão lavrados a termo, em ata a ser redigida pelo Secretário da Comissão de Chamada Pública assinada por todos os presentes, inclusive os proponentes, ao que se encerrará a reunião.
 CLÁUSULA SEXTA. DO EXAME DOS DOCUMENTOS JURÍDICOS, FISCAIS E ECONÔMICOS
6.1. Após o recebimento dos documentos, a Comissão de Chamada Pública se reunirá  novamente para análise da documentação apresentada.
6.2. Se necessário a Comissão de Chamada Pública solicitará ao interessado, por escrito e fundamentadamente e com fixação de prazo, informações e documentos adicionais que complementem o processo de Habilitação.
6.3. Poderá a Comissão ou qualquer representante dos serviços, procederem a diligências em documentos ou instalações e equipamentos do interessado a fim de fundamentarem seu parecer.
6.4. A Comissão, julgando necessário, poderá solicitar parecer especializado de qualquer órgão Municipal ou Estadual, para subsidiar suas decisões, não só para o exame de documentos jurídicos fiscais e econômicos, mas também para avaliação da capacidade técnica e operacional.
CLÁUSULA SÉTIMA. DA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 
7.1. A Comissão de Chamada Pública avaliará a viabilidade técnica e operacional dos interessados, devendo solicitar parecer  dos órgãos da Secretaria de Saúde, caso seja necessário.
7.2. Havendo necessidade poderá solicitar informações e documentos complementares, inclusive desenhos e plantas das instalações físicas dos requerentes, e relação e catálogo de equipamentos utilizados em cada procedimento.
7.3. Para verificar a viabilidade operacional a Comissão poderá solicitar a qualquer tempo a relação de compromissos assumidos pelo interessado que importem em diminuição de sua capacidade operativa para atendimento ao SUS/JF.
7.4. Apresentação de cópia autenticada do Plano de Trabalho para operacionalizar os Serviços Residenciais Terapêuticos com descrição detalhada da assistência prestada, estrutura física, logística de trabalho em conformidade com as legislações vigentes. 
7.5. Deverá ser comprovada a capacidade técnica e instalações físicas.
7.6. Deverá ser comprovado através de contrato firmado qualquer serviço de referência, da mesma modalidade.
CLÁUSULA OITAVA. DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO 
8.1. Será indeferida a habilitação das empresas ou entidades:
8.1.1. Que pretendam prestar serviços em especialidades que não forem pertinentes ao seu ramo de atividade, expresso nos documentos de constituição da empresa ou entidade;
8.1.2. Que pretendam prestar serviços em especialidades para as quais não possuam o devido registro ou inscrição na entidade profissional competente;
8.1.3. Que não possuam em sua proposta técnica os profissionais exigidos para a consecução das atividades a serem desempenhadas;
8.1.4. Que pretendam prestar serviços em especialidades que não tenha demonstrado desempenho adequada em contratos anteriores com o MUNICÍPIO;
8.1.5. Que deixarem de apresentar, no todo ou em parte, a documentação solicitada, ou que tenha apresentado documentos com data vencida;
8.1.6. Que estejam em recuperação judicial ou com falência decretada;
8.1.7. Que tenham sido declarados inidôneos;
8.1.8. Que estejam impedidos de contratar com o MUNICÍPIO;
8.1.9. Que tenham participação direta ou indireta de servidores, funcionários, empregados ou dirigentes do MUNICÍPIO; em cargo ou em função de chefia, assessoramento ou em função de confiança no SUS  Juiz de Fora, e ainda de sócios e diretores que sejam servidores municipais;
8.1.10. Que não apresentarem a documentação complementar no prazo estabelecido pela Comissão.
CLÁUSULA NONA. DA DECISÃO DA COMISSÃO
9.1. Após a análise da documentação a Comissão emitirá seu parecer, sendo registrado em ata e anexada aos autos do processo administrativo próprio.
9.2. Todas as decisões da Comissão serão publicadas no órgão oficial do MUNICÍPIO. 
9.3. Serão habilitados para a prestação dos serviços os interessados que obtiverem parecer favorável da Comissão e devidamente homologado pelo Gestor Municipal de Saúde, obedecendo a preferência legal.
9.4. O deferimento do pedido de habilitação e alterações não constitui compromisso de contratação pelo MUNICÍPIO.
9.5. A habilitação poderá ser renovada bastando, para isso, atualizar os documentos vencidos. No caso de assinatura de contrato conforme definido no item 11, será obrigatório a renovação dos documentos com validade vencida, sob as penas da Lei.
9.6. A atualização da habilitação poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo interessado, bastando para isso que apresente documentação comprovando a alteração solicitada.
9.7. A Secretaria de Saúde a qualquer tempo, garantida a prévia defesa, poderá alterar, suspender ou cancelar a habilitação de qualquer prestador de serviço que deixar de atender as condições jurídicas, fiscais, econômicas, financeiras ou técnicas e demais condições que originaram sua habilitação ou ainda que venham a incorrer em qualquer das condições impeditivas para habilitação discriminada neste Edital.
9.8. Será criado um banco de entidades que poderá ser consultado a qualquer momento, caso a Secretaria de Saúde tenha necessidade de celebração de novos convênios/contratos, visando a ampliação dos serviços ou substituição da entidade conveniada/contratada.
CLÁUSULA DÉCIMA. DA SELEÇÃO DAS EMPRESAS OU ENTIDADES A SEREM CONTRATADAS
10.1. A seleção das propostas será analisada pela Comissão de Chamada Pública em duas fases distintas e subsequentes:
10.1.1. Habilitação – nesta fase, será analisada a condição de habilitação do proponente para participar do presente Chamamento Público, nos termos deste Edital;
10.1.2. Avaliação – nesta fase somente os proponentes habilitados, terão suas propostas avaliadas, segundo critérios elencados abaixo, que consistirão em verificar se os serviços, programas, projetos atendem aos requisitos técnicos;

     10.1.3. Proposta Técnica: os documentos deverão ser apresentados para cada Serviço de Residência Terapêutica em única via, em papel timbrado da Entidade, no formato A4, na fonte Times New Roman, tamanho 12, com espaçamento entrelinhas de 1,5, redigida com clareza e de maneira metódica e racional, de modo a oferecer fácil compreensão, com todas as folhas assinadas ou rubricadas manualmente pelo representante legal da Entidade ou por seu procurador legalmente constituído, e abordará os seguintes quesitos descritos e posteriormente definidos:
8.1.10.1.1. Experiência da Entidade;
8.1.10.1.2. Plano de Trabalho;
8.1.10.1.3. Infraestrutura Organizacional.
Os quesitos serão pontuados de acordo com os critérios, a seguir:
	Proposta Técnica

	Discriminação
	Pontuação Máxima

	Experiência da Entidade
	20,00 (vinte) pontos

	Plano de Trabalho
	30,00 (trinta) pontos 

	Infraestrutura Organizacional
	50,00 (cinquenta) pontos

	
	100,00 (cem) pontos


A Proposta Técnica será avaliada por meio de pontuação – no intervalo de 0 (zero) a 100 (cem) pontos considerando-se os parâmetros estabelecidos abaixo e legislações vigentes.
a) Experiência da Entidade em Serviço Residencial Terapêutico – 20 (vinte) pontos: a experiência da Entidade corresponde ao tempo em anos de atuação no gerenciamento de unidades de Atenção Especializada, em especial o gerenciamento de unidades assistenciais vinculadas aos programas municipais e estaduais no âmbito do SUS, deverá ser devidamente comprovada, por intermédio do ato constitutivo (Estatuto), acompanhado de declaração(ões), atestado(s) de prestações de serviços desta natureza, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público e cópias de contratos firmados com órgãos públicos. 
A experiência da Entidade será pontuada com no máximo 20 (vinte) pontos, obtidos de acordo com o seguinte critério:
	Experiência da Entidade na Atenção Especializada

	Critérios
	Pontuação Máxima

	Tempo acima de 05 anos
	20 (vinte) pontos

	Tempo acima de 04 anos e abaixo de 05 anos
	15 (quinze) pontos

	Tempo acima de 03 anos e abaixo de 04 anos
	10 (dez) pontos

	Tempo acima de 02 anos e abaixo de 03 anos
	05 (cinco) pontos

	Tempo abaixo de 02 anos
	0 (zero) pontos


b) Plano de Trabalho – 30 (trinta) pontos: Apresentação da descrição detalhada do Plano de Trabalho contendo a relação das atividades e em que consiste cada uma delas, seu alcance e abrangência em relação ao objeto e escopo deste edital. Os textos deverão ser apresentados no formato A4 da ABNT, redigidos na fonte Times New Roman, corpo 11, espaçamento simples, contidos em no máximo 5 (cinco) páginas. Para efeito de apresentação de mapas, fotos, gráficos, tabelas e esquemas julgados necessários será permitido o acréscimo de mais 05 (cinco) páginas formatos A3 da ABNT. Os textos contidos em páginas adicionais, que ultrapassarem o limite definido, não serão objeto de qualquer análise ou consideração, por parte da Comissão de Chamada Pública, para fins de atribuição da Nota da Proposta Técnica. O conteúdo da matéria deverá focalizar: 
10.5.1.1.1. Descrição da metodologia a ser adotada no desenvolvimento dos trabalhos, incluindo definição das atividades. Deverá ainda apresentar a sistemática com que se propõe a executar os serviços, com processos tecnológicos e científicos, caracterizando desta maneira a atuação, criatividade e desempenho da proponente. Conjuntamente deverá ser exposto o cronograma de execução dos Serviços Residenciais Terapêuticos.
10.5.1.1.2. Fluxograma das atividades, onde a proponente exporá de forma gráfica como pretende equacionar as interfaces entre as várias atividades envolvidas na consecução do objeto, com observância dos prazos limites estabelecidos neste edital. Assim como deverá ficar claro as relações com a SS/PJF, demais serviços da Rede de Atenção Psicossocial, conforme Portaria GM 3088/2011.

c) Infraestrutura Organizacional – 50 (cinquenta) pontos: apresentação da estrutura organizacional para a execução dos serviços, através do organograma da equipe alocada bem como atribuições e responsabilidades  para cada Serviço de Residência Terapêutica.
A estrutura organizacional deverá demonstrar a capacidade da proponente para a execução dos serviços objeto deste edital, e conter, no mínimo:
Infraestrutura de apoio, declarando os recursos materiais e assistenciais, assim como o suporte técnico/operacional disponível na Entidade para apoiar a equipe que executará os trabalhos:
12.7.1.1.1. Organograma da equipe a ser alocada aos serviços, com a descrição da qualificação do pessoal necessário, as atribuições e as responsabilidades das diversas áreas, bem como a lotação de cada uma dessas áreas.
12.7.1.1.2. Apresentação de logística para a execução de suporte aos Serviços Residenciais Terapêuticos no que se refere a suprir às necessidades dos mesmos (distribuição de insumos, manutenção, atenção às urgências, em consonância com as portarias GM/106/2000 e GM/3090/2011.


A estrutura organizacional será pontuada com o máximo de 50 (cinquenta) pontos, obtidos segundo o seguinte critério: 
	Infraestrutura Organizacional

	Item a ser pontuado
	Pontuação Máxima

	Infraestrutura de apoio
	30,0 (trinta) pontos

	Organograma da equipe técnica
	20,0 (vinte) pontos

	Total
	50,0 (cinquenta) pontos


10.1.4. A estrutura organizacional deverá ser apresentada em, no máximo 6 (seis) páginas impressas no formato A4, excluída a folha de rosto; tabelas ou quadros julgados pertinentes poderão ser apresentados em formato A3, com fonte Times New Roman menor que 12 e contarão como uma página. 
10.1.5. Os textos contidos em páginas adicionais que ultrapassem os limites definidos, não serão objetos de qualquer análise e ou consideração por parte da Comissão de Chamada Pública, para fins de valorização da Proposta Técnica.
10.1.6. A pontuação mínima necessária para aprovação na Avaliação é de 80 (oitenta) pontos;
10.1.7. Serão habilitadas todas as entidades aprovadas pela Comissão de Chamada Pública, sendo selecionada a com maior pontuação para a celebração de convênio/contrato.
10.2. A seleção da entidade para formalização do convênio/contrato será feita pela SS/PJF através de parecer fundamentado emitido pela Comissão de Chamada Pública para celebração de convênio/contrato com a entidade indicada, pontuando-se um dos critérios de seleção acima elencados, fundamentando as razões para sua escolha, com base nos critérios de avaliação enumeradas neste edital;
10.3. O resultado fundamentado, conforme item 10.4, será submetido à Secretária de Saúde, que aprovará e homologará o resultado, concedendo prazo de 03 (três) dias úteis para recurso.
10.4. Apresentado recurso na sede da Subsecretaria de Redes Assistenciais, o processo será encaminhado à Comissão de Chamada Pública que, com auxílio da Assessoria Jurídica Local, realizará análise e julgamento do mesmo, submetendo o resultado final à nova aprovação e homologação definitiva pela Secretária de Saúde, que autorizará a contratação do prestador ou prestadores.
10.5. Todas as decisões terão seu aviso publicado no Diário Oficial do Município de Juiz de Fora – “Atos do Governo”.
CLÁUSULA ONZE. DA FORMALIZAÇÃO DO CONVÊNIO/CONTRATO
11.1. Selecionadas as entidades prestadoras pela Comissão de Chamada Pública, o processo será submetido à aprovação e homologação pelo Gestor Municipal de Saúde, que autorizará a formalização de convênio/contrato com a entidade credenciada, cujo despacho será publicado no Diário Oficial do Município de Juiz de Fora – “Atos do Governo”;

11.1.1. A seleção do prestador para celebração do convênio/contrato será feita pela Secretaria de Saúde considerando a ordem de classificação das entidades credenciadas, e considerando os critérios estabelecidos nos seguintes termos:

11.1.2. De acordo com o Artigo 199 da Constituição Federal e Artigo 24 da Lei Federal 8.080/1990 terão prioridade nas contratações os prestadores públicos de serviços de saúde, seguidos pelas entidades filantrópicas e entidades sem fins lucrativos de acordo com as portarias GM  106/2000 e GM 3090/2011.

11.1.3. Atendido o critério do item anterior, será contratado a seguir, em caráter complementar, o prestador privado que mais atender ao interesse público, considerando-se para a avaliação dos serviços, os critérios técnicos e um conjunto de fatores tais como regionalização, acessibilidade, resolutividade. 

11.1.4. O convênio/contrato a serem celebrados se submeterão às disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, e terão o prazo inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com a vontade das partes e com as disposições legais aplicáveis, ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses Artigo 57, II da Lei 8666/93.

11.1.5. Os repasses de custeio serão efetuados em consonância com a portaria GM 3090/2011, condicionados à existência do crédito em conta do Fundo Municipal de Saúde, repassado pelo Ministério da Saúde.

11.1.6. Assinado o convênio/contrato, caberá ao Município providenciar a sua publicação em Diário Oficial, através de extrato resumido do termo de contrato, decorrente do presente processo de seleção de prestadores de serviços.

11.1.7. A assinatura do convênio/contrato ficará condicionada a renovação dos documentos vencidos.
CLÁUSULA DOZE. DA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO/CONTRATO
12.1. A entidade credenciada na Chamada Pública iniciará suas atividades no prazo determinado pela Secretaria de Saúde de Juiz de Fora, tomando como base a data de formalização do contrato, sendo que o repasse de recursos financeiros federais será realizado pelo município, com base na portaria GM 3090/2011  executada a partir da data de início das atividades. A Secretaria de Saúde de Juiz de Fora poderá prorrogar o prazo de início das atividades da contratada, caso julgue necessário, ficando o repasse de recursos condicionado ao início das atividades da contratada.
12.2. A entidade credenciada deverá apresentar à SS/PJF cronograma para a execução dos serviços no qual deverá constar a data para início das atividades, relação dos profissionais contratados, programação de trabalho com a RAPS (Rede de Atenção Psicossocial) através dos CAPS (Centros de Atenção Psicossocial).
12.3. Deverá ser construído sob supervisão da  SS/PJF um protocolo de atendimento e encaminhamento, estabelecendo critérios e fluxo de referência e contra referência de acordo com as legislações vigentes.
12.4. Das obrigações da  entidade conveniada/contratada:
12.4.1. Prestar os serviços e as ações de saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS conforme especificado e cumprir os compromissos e as metas pactuadas nas legislações vigentes da Saúde Mental:
a) Os serviços de saúde serão prestados com os recursos humanos e técnicos da Entidade Beneficiada, segundo o grau de complexidade de sua assistência e sua capacidade operacional, obedecendo as diretrizes contidas nas legislações vigentes para a saúde mental;
b) A entidade deverá se comprometer com os transportes que se fizerem necessários conforme as diretrizes que regem o Serviço Residencial Terapêutico. 
12.4.2. Dispor de serviço com infraestrutura adequada para receber o morador/usuário bem como a seus representantes legais, tendo como base a documentação de identificação do morador e a documentação e protocolos pertinentes especificados no fluxo estabelecido pelo Gestor Municipal;
12.4.3. Dispor sobre o local de residência dos moradores atendidos ou que lhe sejam referenciados para a atenção no território via Plano Terapêutico, conforme legislações vigentes sob supervisão da SS/PJF, 
12.4.4. Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes;
· Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos necessários para a realização dos serviços e ações pactuadas. Os casos que demandarem a utilização de equipamentos, que porventura venham apresentar defeitos técnicos ou que necessitem de intervalos de uso para a manutenção ou substituição, bem como a ausência temporária de profissionais, serão comunicados aos usuários, à SS/PJF com as propostas de soluções visando a não interrupção da assistência;
12.4.5. Disponibilizar trimestralmente a documentação comprobatória da execução dos serviços assistenciais, conforme fluxo de encaminhamento e com o formato das informações pactuados com a SS/PJF ;
12.4.6. Encaminhar trimestralmente, à SS/PJF e ao Conselho Municipal de Saúde, os dados referentes à prestação de contas assistencial e contábil;
a) Encaminhar o Relatório de Acompanhamento, conforme modelo acordado com a SS/PJF de acordo com as legislações vigentes e diretrizes propostas;
b) Fornecer as informações necessárias aos CAPS para Registrar no RAAS – Registro Ambulatoriais de Saúde e nos formulários e instrumentos para registros de dados da produção definidos pela SS/PJF e  as atividades realizadas;
12.4.7. Participar de todas as instâncias da RAPS(Rede de Atenção Psicossocial) , garantindo a efetividade da assistência integral aos moradores dos Serviços Residenciais Terapêuticos bem como em outros órgãos e setores que se fizerem necessários para o cumprimento das metas pactuadas para a prestação desse serviço;
12.4.8. Construir parceria com a rede assistencial local, Rede SUAS, promovendo sua articulação conforme o Plano Diretor de Atenção Primária em Saúde, responsabilizando-se pelo acompanhamento dos moradores junto a atenção básica;
12.4.9. Identificar e planejar ações de prevenção e promoção a partir de dados epidemiológicos que impliquem em alterações nos planos terapêuticos dos moradores em parceria com a SS/PJF;
12.4.10.Cabe à CONTRATADA/CONVENIADA  enviar mensalmente ao DESM/SSRA/SS a relação dos pacientes atendidos.
12.4.11.Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre sua assistência;
12.4.12.Responsabilizarem-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço;
12.4.12.Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar ao SUS ou ao paciente deste;
12.4.13.Apresentar ao SUS sempre que solicitado, comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas;
12.4.14.Pagar todos os serviços profissionais e procedimentos a ele vinculados;
12.4.15.Utilizar o cartão nacional do SUS;
12.5. Caso a unidade já seja prestadora de serviço SUS/JF, a entidade deverá:
a- Manter atualizado os dados dos moradores, conforme as legislações vigentes;
b- Justificar as razões técnicas da não realização de qualquer ato profissional quando requerido, por escrito, pelo paciente, por seu responsável pelo CAPS de referências e ou pela Secretaria de Saúde;
c- Participar do processo de avaliação sistemática de gestão da SS/PJF;
d- Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem a execução do objeto deste Edital;
e- Garantir acesso dos Conselhos de Saúde do Município de Juiz de Fora;
f- Permitir o acesso dos técnicos da SS/PJF aos registros, sistemas e informações, sempre que solicitado e aos Serviços Residenciais Terapêuticos;
g- Informar aos moradores e familiares ou curadores, os seguintes avisos:
· Estabelecimento Integrante da Rede SUS e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição;
· Informações da Ouvidoria Regional de Saúde, para sugestões, reclamações e denúncias.
h- Cumprir as diretrizes das políticas de saúde federal, estadual e municipal, em especial as diretrizes da Política Nacional de Saúde Mental;
i- Responsabilizar-se pela indenização de dano causado ao paciente, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados, assegurando-se o direito de regresso contra a responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis;
j-Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu representante, por profissional empregado, vinculado ou preposto, em razão da execução deste Edital;
l-Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciários que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Edital;
m-Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente risco ou obrigação legal;
12.6. As prescrições de medicamentos observarão a Política Nacional de Medicamentos, excetuadas as situações ressalvadas em protocolos aprovados pela ANVISA ou pela SES/MG;

12.6.1. Os protocolos técnicos de atendimentos adotados terão como referência os estabelecidos pelo Ministério da Saúde e pela SS/PJF;

12.6.2. Participar das oficinas e dos cursos de capacitação oferecidos pela SS/MG;

12.6.3. Observar na aplicação dos recursos e na execução das ações e serviços nas normativas do Ministério da Saúde, pelas portarias GM 106/2000, GM 3090/2011, GM 3088/2011 e demais legislações vigentes, assim como do Município de Juiz de Fora;

12.6.4. Movimentar os recursos que lhe forem repassados em conta corrente específica e exclusiva para o programa, conforme portaria GM 3090/2011  “....Art. 5º Os recursos financeiros para o custeio das atividades de que trata esta Portaria são oriundos das dotações orçamentárias consignadas ao Ministério da Saúde, devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho: I - 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População para procedimentos de Média e Alta Complexidade para os repasses referentes ao custeio mensal; e II - 10.302.1220.20B0 - Atenção Especializada em Saúde Mental, para o repasse referente ao incentivo de implantação/implementação.”
12.6.5. Dispor de instalações conforme descritas neste Edital e seus anexos.
12.7. Das obrigações do Município:
a) Repassar à Entidade Beneficiada os recursos do Programa transferidos pelo Ministério da Saúde, até o 5º dia útil após o ingresso de receita no Fundo Municipal de Saúde, sob pena de instauração de Tomada de Conta Especial e bloqueio no Sistema de Administração Financeira/SIAF;
b) Acompanhar as ações relativas à execução do objeto deste Edital;
c) Fiscalizar, através da Secretaria Municipal de Saúde, as ações relativas à execução do objeto deste Edital;
d) Prestar orientações e auxílios à entidade contratada, no intuito de que sejam cumpridos os compromissos e as metas pactuadas neste Edital;
e) Acompanhar o desempenho da entidade contratada quanto ao cumprimento das metas;
f) Participar de reuniões junto à SS, quando convidado;
g) Enviar informações solicitadas à SS por seus representantes  durante a vigência do contrato;
h) Manifestar-se quanto ao desempenho obtido nos indicadores previstos pela SS/PJF quando houver discordância;
i) Disponibilizar informações e dados que se fizerem necessárias para a elaboração do Relatório Trimestral de Avaliação;
j) Manter o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde/SCNES da entidade contratada atualizado;
k) Assegurar à Auditoria Assistencial Setorial e aos órgãos de controle externo da Administração Pública o pleno acesso aos documentos originados em decorrência da aplicação dos recursos;
l) Observar na aplicação dos recursos e na execução das ações e serviços as diretrizes  preconizadas nas legislações vigentes e nas normas da SS/PJF;
m) Cumprir com as obrigações e responsabilidades constantes neste Edital e nos seus Anexos, bem como as estabelecidas na legislação do SUS, nos diplomas federais e estaduais;
n) Alimentar, mensalmente, os sistemas de informações da RAAS do Ministério da Saúde, necessários para o acompanhamento do Serviço Residencial Terapêutico;
o) Notificar a conveniada/contratada em até 15 (quinze) dias quando constatado ocorrências, sobre o não cumprimento das metas pactuadas, ou quaisquer outras alterações que interfiram no desempenho do Serviço Residencial Terapêutico;
CLAUSLA TREZE. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
13.1 A CONTRATANTE/CONVENENTE acompanhará a execução do presente Contrato/Convênio avaliando o CONTRATADO/CONVENIADO através do Órgão Competente da Secretaria de Saúde, utilizando-se de procedimentos de supervisão indireta ou local, observando o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste Instrumento, e de quaisquer outros dados pertinentes ao controle e avaliação dos serviços prestados e sob critérios definidos em normatização complementar, e, ainda, em casos específicos, determinar auditoria especializada.
13.2 Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidas pela CONTRATANTE/CONVENENTE sob a execução dos serviços descritos na Cláusula Primeira deste Instrumento, o CONTRATADO/CONVENIADO reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional do SUS, decorrentes da Lei Orgânica de Saúde.
13.3 O CONTRATADO/CONVENIADO facilitará à CONTRATANTE/CONVENENTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da CONTRATANTE/CONVENENTE, designados para tal.
13.4 A fiscalização da execução do convênio/contrato a ser firmado ficará a cargo da SS/PJF, através da Subsecretaria de Redes Assistenciais,  e do Conselho de Saúde, observando o que consta na Portaria 2529/2016 – SS;
13.5 Qualquer comunicação entre o Convenente/Contratante e a Conveniada/Contratada será feita sempre por escrito, não sendo levadas em consideração, para nenhum efeito, quaisquer alegações fundadas em ordens ou declarações verbais.
13.6. Indicar servidores da SS (Fiscal e Gestor do Contrato), que ficarão responsáveis pela fiscalização da execução dos serviços, e a quem caberá promover a qualquer tempo, auditorias destinadas a comprovação da adequada execução dos serviços, em conformidade com os quantitativos estabelecidos e padrões de qualidade exigíveis; remeter advertências à contratada, por escrito, quando os serviços não estiverem sendo prestados de forma satisfatória, aplicando-lhe as penalidades cabíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO PAGAMENTO
14.1 Os Serviços Residenciais Terapêuticos receberão repasse de custeio do Ministério da Saúde. O recurso é transferido do Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde, cabendo ao município repassar à entidade credenciada em até 5º dia útil quando do ingresso da receita.
14.2 Os pagamentos dos valores correspondentes aos contratos/convênios são de responsabilidade do Ministério da Saúde. Portanto o pagamento só será realizado mediante repasse dos recursos feitos pelo Ministério da Saúde;
14.3 A Entidade conveniada/contratada deverá emitir notas fiscais com o valor informado pela SS/PJF que se refere ao repasse ingressado no Fundo Municipal de Saúde;
14.4 As notas fiscais deverão ser encaminhada à Subsecretaria de Redes Assistenciais para conferência e atesto;
14.5 O valor estimado anual, para 29 (vinte e nove) Serviços de Residências Terapêuticas é de R$ 6.960.000,00 (seis milhões, novecentos e sessenta mil, reais), conforme Portaria GM/3090/2011 .
14.6 As parcelas serão pagas mensalmente, conforme repasse pelo Ministério da Saúde, vinculadas ao grau de execução dos indicadores das diretrizes para os Serviços Residenciais Terapêuticos dentro das legislações vigentes por SRT, condicionando o valor do repasse, conforme portaria GM/3090/2011.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS PRAZOS
15.1 Das decisões da Comissão de Chamada Pública caberá recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de publicação;
15.2 A partir da publicidade, os autos do processo administrativo estarão com vista franqueada ao interessado na Subsecretaria de Redes Assistenciais/SS/PJF, sendo vedada a retirada dos autos da subsecretaria;
15.3 Os recursos serão encaminhados à Comissão de Chamada Pública, que no prazo de 02 (dois) dias úteis, poderá reconsiderar ou ratificar a decisão tomada ou, nesse mesmo prazo, encaminhar para a decisão superior da Secretária Municipal de Saúde, devidamente instruído, cuja decisão deverá ser proferida em prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DAS PENALIDADES
16.1 Pessoas jurídicas, contratadas pelo Município, seja por qualquer forma de ajuste, estarão sujeitas, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções previstas nos artigos 86, 87, 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e modificações feitas na lei nº 8.883/94, combinado com o disposto no parágrafo segundo do artigo 7º, da Portaria nº 1286/93 do Ministério da Saúde a saber:
a) advertência;
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário em executá-lo;
d) suspensão temporária de contratar com o Município, no prazo de até 02 (dois) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.
16.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 
16.3. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 16.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação.
16.3.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea “e” do item 16.1, caberá pedido de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação.
16.4. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.
16.5. A inexecução total ou parcial do Contrato/Convênio ensejará na sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são os previstos no Art. 78 da Lei 8.666/93.
16.6. O Município poderá rescindir o contrato/convênio, independentemente de qualquer procedimento judicial, observada a legislação vigente, nos seguintes casos:
a) por infração a qualquer de suas cláusulas;
b) decretação de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou recuperação judicial e extrajudiciais da Contratada/Conveniada;
c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato/convênio, sem prévio e expresso aviso ao Município;
d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto do contrato/convênio;
e) mais de 2 (duas) advertências.
16.7. A autoridade gestora da despesa poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato/convênio por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no artigo 79 da lei 8.666/93 e suas alterações.
16.8. A aplicação de penalidades previstas para os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado, inadimplemento contratual e demais condutas ilícitas será de competência da Unidade Requisitante, na pessoa da autoridade competente, gestora da despesa, nos termo do § 3º, do art. 87, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA DEZOITO. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. Os recursos necessários a contratação correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias: PTRES: 10302001940540000; FONTE: 0214010200 (recurso oriundo do MS); NT: 339039.
CLÁUSULA DEZENOVE. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, para dirimir as questões decorrentes deste instrumento, com renúncia de qualquer outro foro por mais privilegiado que seja.
19.2. A habilitação da entidade conveniada/contratada terá validade de 12 (doze) meses e poderá ser revogada por razões de interesse público ou força maior, decorrente de fato superveniente, em decisão fundamentada.
19.3. Os casos omissos relativos as cláusulas do presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Chamada Pública, ouvida a Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Saúde, se necessário.
19.4. A entrega da documentação será considerada pela Secretaria de Saúde como evidência de que o interessado:
19.4.1. Tomou conhecimento de todas as condições para realização e cumprimento das obrigações estipuladas no presente instrumento.
19.4.2. Examinou completamente todos os documentos entregues pelo Município, que os comparou entre si, e que obteve da Secretaria de Saúde todas as informações e esclarecimentos que julgou necessário.
19.4.3. Que não existe qualquer ponto que considere duvidoso.
19.4.4. Tem conhecimento de que o preâmbulo, texto e anexos deste são complementares entre si de modo que qualquer informação que se mencione em um local e se omita em outro é considerado especificado e válido.
19.5. Fica assegurado à Comissão de Chamada Pública, o direito de proceder a exames e outras diligências, a qualquer tempo, na extensão necessária a fim de esclarecer possíveis dúvidas a respeito de quaisquer dos elementos apresentados.
19.6. Os Requerentes responderão pela veracidade dos dados e declarações por eles fornecidos, sob as penas da lei.
Juiz de Fora, 10 de julho de 2017.
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti
Secretária de Saúde
MODELO DE REQUERIMENTO
ANEXO I
Juiz de Fora, ___ de _____________ de _____.
À
Secretaria de Saúde.
Comissão de habilitação
 
_______________, CNPJ_______________, com sede na ____________, bairro ____________, cidade de _____________, estado de __________, CEP________, Telefone ____________, através de seu representante legal infra-assinado, encaminha documentação para se habilitar a prestação de SERVIÇOS  DE FISIOTERAPIA ao SUS JUIZ DE FORA. 
 
Por oportuno, declara que:
 
A) tomou conhecimento das instruções que regem a matéria no âmbito dessa Secretaria;
 
b) responderá na forma da lei, a qualquer tempo, pela veracidade das informações e dos documentos apresentados;
 
c) comunicará imediatamente e por escrito, a SS, qualquer alteração ocorrida na ordem jurídica, técnica, econômica ou administrativa da empresa;
 
d)comunicará, também, qualquer fato superveniente, impeditivo de sua habilitação;
 
Informa, a seguir, a relação de seus dirigentes e procuradores com os respectivos cargos:
	NOME
	CARGO
	IDENTIDADE
	CPF

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


Obs.: se necessário, inserir mais linhas.
 
Solicita habilitação para realização de procedimentos que fazem parte da tabela atualizada do SIA/SUS nos grupos e subgrupos e quantitativos abaixo discriminados: 
	GRUPOS/SUBGRUPOS TABELA SIA/SUS
	QUANTITATIVOS

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


Obs.: se necessário, inserir mais linhas.

Com relação ao balanço apresentado informamos os seguintes parâmetros:

	PARÂMETRO
	VALOR

	Patrimônio Líquido
	R$

	Capital Integralizado
	R$ 

	Liquidez corrente
	

	Liquidez geral
	


 
Informa também que o contabilista que assina o balanço e calculou os dados acima é o Sr (a) _____________________________________, CRC nº _______ .
________________________________
Nome Rep. Legal do Laboratório
Cargo
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS
ANEXO II
	I
	HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 28 Lei n. 8666/93)

	I.1
	Requerimento devidamente preenchido em conformidade como o modelo previsto no ANEXO I.

	I.2
	Registro Comercial no caso de empresa individual.
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ANEXO III
     Definição dos Serviços
Os Serviços Residenciais Terapêuticos deverão ser executados conforme as determinações das portarias GM 106/2001 e GM/3090/ 2011
“Tabela 3
Nº de Moradores
SRT tipo II
Serviço
Profissional
Total
4
5.000,00
3.000,00
8.000,00
5
6.000,00
4.000,00
10.000,00
6
7.000,00
5.000,00
12.000,00
7
8.000,00
6.000,00
14.000,00
8
9.000,00
7.000,00
16.000,00
9
10.000,00
8.000,00
18.000,00
10
12.000,00
8.000,00
20.000,00
“§ 2º São definidos como SRT Tipo II as modalidades de moradia destinadas às pessoas com transtorno mental e acentuado nível de dependência, especialmente em função do seu comprometimento físico, que necessitam de cuidados permanentes específicos, devendo acolher no máximo dez moradores.”
2.2.7. As metas deverão  atender as exigências da Política Nacional de Saúde Mental e todas as legislações vigentes no que se refere , no que se refere às instalações físicas e de Recursos Humanos cadastrados no CNES, conforme a portaria GM/3090/2011:
“SRT TIPO II
Modalidade de moradia destinada àquelas pessoas com maior grau de dependência, que necessitam de cuidados intensivos específicos, do ponto de vista da saúde em geral, que demandam ações mais diretivas com apoio técnico diário e pessoal, de forma permanente. 
Este tipo de SRT deve acolher no máximo 10 (dez) moradores, não podendo exceder este número. O encaminhamento de moradores para SRTs tipo II deve ser previsto no projeto terapêutico elaborado por ocasião do processo de desospitalização, focado na reapropriação do espaço residencial como moradia, na construção de habilidades para a vida diárias referentes ao autocuidado, alimentação, vestuário, higiene, formas de comunicação e aumento das condições para estabelecimento de vínculos afetivos, com consequente inserção deles na rede social existente. O ambiente doméstico deve constituir-se conforme definido na Portaria 106/GM/MS, de 2000, levando em consideração adequações/adaptações no espaço físico que melhor atendam as necessidades dos moradores. Cada módulo residencial deverá estar vinculado a um serviço/equipe de saúde mental de referência que dará o suporte técnico profissional necessário ao serviço residencial. Cada módulo residencial deverá contar com cuidadores de referência e um profissional técnico de enfermagem. Para cada grupo
de 10 (dez) moradores orienta-se que a RT seja composta por 5 (cinco) cuidadores em regime de escala e 1 (um) profissional técnico de enfermagem diário. Esta equipe deve estar em consonância com a equipe técnica do serviço de referência.
	CADASTRO NACIONAL DOS SERVIÇOS RESIDENCIAIS TERAPÊUTICO 

	MUNICÍPIO: 
	UF: 
	( ) TIPO I ( ) TIPO II 

	Nome do Gestor responsável pelo SRT: 

	Endereço Completo do SRT: 

	Telefone : 

	Número de moradores: 

	Nome do técnico responsável: 

	Telefone: 
	E-mail: 

	Serviço de Saúde Mental de Referência: 

	CNES 

	

	DADOS PESSOAIS DOS MORADORES 

	Nº 
	Nome do morador 
	Data de nascimento 
	Sexo 
	CPF 
	Data de entrada no S RT 
	Procedência 
	Benefícios que possui 

	1
	
	
	
	
	
	
	( ) PVC 
	( ) BPC 
	()Aposentadoria 

	2 
	
	
	
	
	
	
	( ) PVC 
	( ) BPC 
	( ) Aposentadoria 

	3 
	
	
	
	
	
	
	( ) PVC 
	( ) BPC 
	( ) Aposentadoria 

	4 
	
	
	
	
	
	
	( ) PVC 
	( ) BPC 
	( ) Aposentadoria 

	5 
	
	
	
	
	
	
	( ) PVC 
	( ) BPC 
	( ) Aposentadoria 

	6 
	
	
	
	
	
	
	( ) PVC 
	( ) BPC 
	( ) Aposentadoria 

	7 
	
	
	
	
	
	
	( ) PVC 
	( ) BPC 
	( ) Aposentadoria 

	8 
	
	
	
	
	
	
	( ) PVC 
	( ) BPC 
	( ) Aposentadoria 

	9 
	
	
	
	
	
	
	( ) PVC 
	( ) BPC 
	( ) Aposentadoria 

	10 
	
	
	
	
	
	
	( ) PVC 
	( ) BPC 
	( ) Aposentadoria 


(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 247, de 26-12-2011, Seção 1, págs. 233/234.”
ANEXO IV
MINUTA CONTRATUAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS QUE FIRMAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA, COM INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE SAÚDE, E ______________

MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 18.338.178/0001-02, com sede na A. Brasil, nº 2001, centro, CEP 30.060-010, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. ......................................, brasileiro, casado, engenheiro, portador da C.I..................................., inscrito no CPF/MF sob o n. …......................................., doravante denominado MUNICÍPIO, com interveniência da Secretaria de Saúde - SS, estabelecida na Rua Halfeld, 1.400, centro, CEP 36.016-000, neste ato representada por sua  Secretária …...................................., brasileira, casada, economista, …............................, portadora da C.I. …................................................, inscrita no CPF sob o n.........................................................., doravante denominados Contratante e _______________, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº __________________, sediada à _______________________________________________, por seu representante legal, Sr. ______________, inscrito no CPF sob o nº_____________, doravante denominada CONTRATADA, considerando o que consta  do processo administrativo de chamamento público nº _________ e seu remissivo ________, firmam o presente contrato, obedecidas as disposições da Constituição Federal, art. 196 e ss., nas Leis nº 8.080/90 e 8.142/90, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, e as condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO
1.1. É objeto deste instrumento o gerenciamento, operacionalização e execução de atividades referentes aos Serviços Residenciais Terapêuticos (SRTs) para ..... (...) Residências Terapêuticas já em funcionamento em Juiz de Fora.
1.2. Os serviços descritos no Edital deverão ser realizados pela entidade contratada de acordo com as determinações da SS/PJF e demais normativos da SES/MG e do Ministério da Saúde, nas dependências instaladas da Conveniada/Contratada, respeitadas as rotinas adotadas pela SS/PJF, os procedimentos descritos no Edital, seus anexos e o previsto neste instrumento contratual.
1.3 Os serviços  deverão enquadrar-se nos grupos de procedimentos estabelecidos por meio das legislações vigentes e previamente pactuados pelo Município para o recebimento do recurso de custeio.
1.4 Os acréscimos de cobertura, advindos deste convênio/contrato e necessários para a continuidade da política de saúde direcionada aos Serviços Residenciais Terapêuticos, deverão ser previamente negociados com o gestor e aditivados através de termo próprio, observados os limites estabelecidos na Lei Federal nº 8.666/93 e recursos orçamentários e financeiros disponíveis através de repasse estadual para este fim. 
1.5 A CONTRATADA deverá prestar os serviços em plena observâncias às normas do edital que regulou o credenciamento, sendo parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição por ser de pleno conhecimento das partes.
CLÁUSULA SEGUNDA
DO PREÇO
2.1 Os Serviços Residenciais Terapêuticos receberão repasse de custeio do Ministério da Saúde. O recurso é transferido do Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde, cabendo ao município repassar à entidade credenciada em até 5º dia útil quando do ingresso da receita.
2.2 O pagamento à Contratada dos valores previstos neste contrato, ficarão condicionados ao repasse do Ministério da Saúde ao Município de Juiz de Fora.
2.3 A Entidade conveniada/contratada deverá emitir notas fiscais com o valor informado pela SS/PJF que se refere ao repasse ingressado no Fundo Municipal de Saúde;
2.4 As notas fiscais deverão ser encaminhadas à Subsecretaria de Redes Assistenciais para conferência e atesto;
2.5 O valor estimado anual é de R$ 6.960.000,00 (seis milhões, novecentos e sessenta mil, reais), conforme Portaria GM/3090/2011.
2.6 As parcelas serão pagas mensalmente, conforme repasse pelo Ministério da Saúde, e serão vinculadas ao grau de execução dos indicadores das diretrizes para os Serviços Residenciais Terapêuticos dentro das legislações vigentes por SRT, condicionando o valor do repasse, conforme portaria GM/3090/2011.
2.7. Juntamente com a apresentação da Nota fiscal, o prestador deverá enviar, também,  prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), bem como da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com validade na data de suas apresentações.
CLÁUSULA TERCEIRA
DO CONTRATO E DO PRAZO 
3.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, admitida a prorrogação, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos das normas pertinentes.
3.2. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela autoridade gestora da despesa a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes.
3.3. O CONTRATADO deverá manifestar-se oficialmente à CONTRATANTE, sobre o interesse em dar continuidade à prestação de serviços de saúde em questão, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias anteriores ao término da vigência deste instrumento, devendo atender ao mesmo critério e prazo, caso não haja interesse.
CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES
4.1. Para cumprimento do objeto deste contrato, o CONTRATADO se obriga a oferecer ao paciente todo o recurso necessário ao seu atendimento, a exemplo do discriminado abaixo:
4.1.1. Prestar os serviços e as ações de saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS conforme especificado e cumprir os compromissos e as metas assistenciais pactuadas nas legislações vigentes da Saúde Mental;
4.1.2. Os serviços de saúde serão prestados com os recursos humanos e técnicos da Entidade Beneficiada, segundo o grau de complexidade de sua assistência e sua capacidade operacional, obedecendo as diretrizes contidas nas legislações vigentes para a saúde mental;
4.1.3. Dispor de serviço com infraestrutura adequada para receber o morador/usuário bem como a seus representantes legais, tendo como base a documentação de identificação do morador e a documentação e protocolos pertinentes especificados no fluxo estabelecido pelo Gestor Municipal;
4.1.4. Dispor sobre o local de residência dos moradores atendidos ou que lhe sejam referenciados para a atenção no território via Plano Terapêutico, conforme legislações vigentes sob supervisão da SS/PJF, 
4.1.5. Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes;
4.1.6 .Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos necessários para a realização dos serviços e ações pactuadas. Os casos que demandarem a utilização de equipamentos, que porventura venham apresentar defeitos técnicos ou que necessitem de intervalos de uso para a manutenção ou substituição, bem como a ausência temporária de profissionais, serão comunicados aos usuários, à SS/PJF, com as propostas de soluções de reposição e reparo visando a não interrupção da assistência;
4.1.7. Encaminhar trimestralmente, à SS/PJF e ao Conselho Municipal de Saúde, os dados referentes à prestação de contas assistencial e contábil ;
4.1.8 Encaminhar o Relatório de Acompanhamento, conforme modelo acordado com a SS/PJF de acordo com as legislações vigentes e diretrizes propostas;
4.1.9. Fornecer as informações necessárias aos CAPS para Registrar no RAAS – Registro Ações Ambulatoriais de Saúde e nos demais formulários e instrumentos, os dados e atividades realizadas definidos pela SS/PJF;
4.1.10. Caso a unidade já seja prestadora de serviço SUS/JF, a entidade deverá:
a- Manter atualizado os dados dos moradores, conforme as legislações vigentes;
b- Justificar as razões técnicas da não realização de qualquer ato profissional quando requerido, por escrito, pelo paciente, por seu responsável pelo CAPS de referência e/ou pela secretaria de saúde;
c- Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem a execução do objeto deste Contrato/Convênio;
d- Garantir acesso dos Conselhos de Saúde do Município de Juiz de Fora;
e- Permitir o acesso dos técnicos da SS/PJF aos registros, sistemas e informações, sempre que solicitado e aos Serviços Residenciais Terapêuticos;
f- Informar aos moradores e familiares ou curadores, os seguintes avisos: que trata-se de Estabelecimento Integrante da Rede SUS e sobre a gratuidade dos serviços prestados nessa condição; Informações da Ouvidoria Regional de Saúde, para sugestões, reclamações e denúncias.
g- Cumprir as diretrizes das políticas de saúde federal, estadual e municipal, em especial as diretrizes da Política Nacional de Saúde Mental;
h- Responsabilizar-se pela indenização de dano causado ao paciente, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados, assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis;
i-Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu representante, por profissional empregado, vinculado ou preposto, em razão da execução deste Contrato/Convênio;
j-Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciários que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Contrato/Convênio;
k-Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente risco ou obrigação legal;
4.1.11. As prescrições de medicamentos observarão a Política Nacional de Medicamentos.
4.1.12. Os protocolos técnicos de atendimentos adotados terão como referência os estabelecidos pelo Ministério da Saúde e pela SS/PJF;
4.1.13. Participar das oficinas e dos cursos de capacitação oferecidos pela SS/MG;
4.1.14. Observar na aplicação dos recursos e na execução das ações e serviços nas normativas do Ministério da Saúde, pelas portarias GM 106/2000, GM 3090/2011, GM 3088/2011 e demais legislações vigentes, assim como do Município de Juiz de Fora;
4.1.15. Movimentar os recursos que lhe forem repassados em conta corrente específica e exclusiva para o programa, conforme portaria GM 3090/2011  “....Art. 5º Os recursos financeiros para o custeio das atividades de que trata esta Portaria são oriundos das dotações orçamentárias consignadas ao Ministério da Saúde, devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho: I - 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População para procedimentos de Média e Alta Complexidade para os repasses referentes ao custeio mensal; e II - 10.302.1220.20B0 - Atenção Especializada em Saúde Mental, para o repasse referente ao incentivo de implantação/implementação.”
4.1.16 Responsabilizar-se pela guarda, conservação e manutenção dos móveis, equipamentos e utensílios que integram cada Serviço Residencial Terapêutico. 
4.1.17 Dispor de novas instalações físicas ou manter aquelas já existentes.
4.1.18 A Contratada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e empresariais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Município de Juiz de Fora;
4.1.19 Deverão ser construídos sob supervisão da  SS/PJF os parâmetros assistenciais junto aos SRT's, bem como um protocolo de atendimento e encaminhamento, estabelecendo critérios e fluxo de referência e contra referência de acordo com as legislações vigentes.
4.1.20 Executar as ações necessárias à reabilitação profissional dos moradores, dentre aqueles estabelecidas no projeto terapêutico de cada morador, a ser elaborada a partir das discussões multiprofissionais que envolvam os técnicos de referência das residenciais terapêuticas e técnicos do CAPS de referência.
4.1.21 Promover ações que contemplem o treinamento das habilidades dos moradores para o gerenciamento e execução das atividades domésticas diárias que promovam sua autonomia, considerando suas possibilidades, incluindo a elaboração da própria alimentação e adequação nutricional, cuidado com a higiene, vestuário e ambiente doméstico.
4.1.22 Promover atividades com moradores na comunidade, tais como: caminhadas, visitas a pontos turísticos, cinema e outros de interesse.
4.1.23 Promover a inserção dos moradores em Unidades Básicas de Saúde, nas áreas cobertas pela Atenção Básica, bem como promover atividades da comunidade com estímulo à sua participação, de acordo com seu interesse e sua necessidade, tais como: reuniões de grupos operativos ou de saúde mental nas unidades básicas de saúde, de movimentos e entidades representativas na comunidade, cultos religiosos entre outros.
4.1.24 Inserir os moradores em atividades escolares, através da construção de espaços de participação junto aos profissionais das escolas municipais e estaduais da comunidade, de acordo com o Projeto Terapêutico Singular.
4.1.25 Oportunizar o treinamento e qualificação profissional através da articulação de recursos da comunidade e através dos serviços vinculados ao Departamento de Saúde Mental/SS/PJF
4.1.26 Promover articulações intersetoriais que possibilitem acesso ao trabalho e a criação de iniciativas de geração de trabalho e renda, promovendo o desenvolvimento local com inserção de membros da comunidade e/ou com a Rede SUAS.
4.1.27 Efetuar conjuntamente com o Departamento de Saúde Mental/SS o monitoramento dos gastos e renda dos moradores, atentando para a necessidade de uma gradual independência dos recursos públicos do que se refere ao custeio de suas necessidades pessoais.
4.1.28 Garantir aos usuários residentes acesso ao transporte, ao benefício de prestação continuada e outros benefícios sociais inerentes aos usuários residentes, fornecendo toda a documentação exigida para esses fins.
4.1.29 Informar ao Município por meio da SS (interveniente), no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, eventual alteração de sua razão social, modificação de sua diretoria ou de seu estatuto, enviando cópia autenticada da certidão respectiva do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
4.1.30 Emitir, trimestralmente, relatórios consolidados das atividades desenvolvidas, inclusive quanto à aplicação dos recursos financeiros repassados pela SS, os quais serão encaminhados ao Departamento de Saúde Mental e a Subsecretaria de Orçamento e Finanças, respectivamente, bem como ao Conselho Municipal de Saúde.
4.1.31 Firmar contrato de locação de imóvel, na qualidade de locatária, para fins de instalações de cada Residência Terapêutica tipo II, prevista na cláusula primeira, em áreas estratégicas a serem definidas pelo Departamento de Saúde Mental/SS, responsabilizando-se pela quitação de todos os encargos contratuais, nos termos da lei 8.245/91, primando pela continuidade do pacto locatício.
4.1.32 Selecionar os cuidadores e demais profissionais que exercerão as atividades nas Residências Terapêuticas, devendo, obrigatoriamente, ter a anuência do Departamento de Saúde Mental.
4.1.33 Contratar Coordenadores Técnicos de Nível Superior, preferencialmente com especialização em Saúde Mental e Atenção Psicossocial para os SRT's, com anuência expressa do Departamento de Saúde Mental.
4.2. Das obrigações do Município
4.2.1. Repassar à Contratada os recursos do Programa transferidos pelo Ministério da Saúde, até o 5º dia útil após o ingresso da receita no Fundo Municipal de Saúde, sob pena de instauração de Tomada de Conta Especial e bloqueio no Sistema de Administração Financeira/SIAF;
4.2.2. Acompanhar as ações relativas ã execução do objeto deste Contrato;
4.2.3. Fiscalizar, através da Subsecretaria de Redes Assistenciais e do Departamento de Saúde Mental, as ações relativas à execução do objeto deste Contrato;
4.2.4. Prestar orientações e auxílios à Contratada, no intuito de que sejam cumpridos os compromissos e as metas pactuadas neste Contrato;
4.2.5. Exercer a coordenação geral, supervisão acompanhando o desempenho da Contratada quanto ao cumprimento das metas e execuções das ações nos serviços residenciais terapêuticos;
4.2.6. Alimentar, mensalmente, os sistemas de informações da RAAS do Ministério da Saúde, necessários para o acompanhamento do Serviço Residencial Terapêutico;
4.2.7.Notificar a Contratada quando constatado ocorrências, sobre o não cumprimento das metas pactuadas, ou quaisquer outras alterações que interfiram no desempenho do Serviço Residencial Terapêutico;
4.2.8. Selecionar, através do Departamento de Saúde Mental/SS, os usuários que serão encaminhados para as Residências Terapêuticas com a colaboração da Contratada.
4.2.9. Selecionar, através do Departamento de Saúde Mental/SS, os bairros onde serão implantados os Serviços Residenciais Terapêuticos.
4.2.10. Credenciar os Serviços Residenciais Terapêuticos junto ao Ministério da Saúde.
4.2.11. Analisar e aprovar, através da SS ou de outro órgão competente no âmbito no Município de Juiz de Fora, a prestação de contas apresentada pela Contratada.
4.2.12. Capacitar os cuidadores e demais profissionais que irão trabalhar nos Serviços Residenciais Terapêuticos.
4.2.13. Inventariar e patrimoniar os bens móveis adquiridos com os recursos repassados pelo Ministério da Saúde, bem assim aqueles bens que vierem a ser adquiridos pelo Município em substituição aos que se tornarem imprestáveis.
CLÁUSULA QUINTA
DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
5.1. A CONTRATANTE acompanhará a execução do presente Contrato, avaliando o CONTRATADO através do Órgão Competente da Secretaria de Saúde, utilizando-se de procedimentos de supervisão indireta ou local, observando o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste Instrumento, e de quaisquer outros dados pertinentes ao controle e avaliação dos serviços prestados e sob critérios definidos em normatização complementar, e, ainda, em casos específicos, determinar auditoria especializada.
5.2. O CONTRATADO facilitará à CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da CONTRATANTE, designados para tal.
5.3. A fiscalização da execução do Contrato a ser firmado ficará a cargo da SS/PJF, através da Subsecretaria de Redes Assistenciais, e dos Conselhos de Saúde;
5.3.1  Indicar servidores da SS (Fiscal e Gestor do Contrato), que ficarão responsáveis pela fiscalização da execução dos serviços, e a quem caberá promover a qualquer tempo, auditorias destinadas a comprovação da adequada execução dos serviços, em conformidade com os quantitativos estabelecidos e padrões de qualidade exigíveis; remeter advertências à contratada, por escrito, quando os serviços não estiverem sendo prestados de forma 
satisfatória, aplicando-lhe as penalidades cabíveis.
5.4. Qualquer comunicação entre o Convenente/Contratante e a Conveniada/Contratada será feita sempre por escrito, não sendo levadas em consideração, para nenhum efeito, quaisquer alegações fundadas em ordens ou declarações verbais.
CLÁUSULA SEXTA
DAS PENALIDADES 
6.1. Os casos de inexecução do objeto deste Contrato, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93, das quais destacam-se:
a) advertência;
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário em executá-lo;
d) suspensão temporária de contratar com o Município, no prazo de até 02 (dois) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.
6.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 
6.3. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 6.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação.
6.4. Da aplicação da penalidade definida na alínea “e” do item 6.1, caberá pedido de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação.
6.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.
6.6. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são os previstos no Art. 78 da Lei 8.666/93.
6.7. O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial, observada a legislação vigente, nos seguintes casos:
a) por infração a qualquer de suas cláusulas;
b) decretação de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou recuperação judicial e extrajudiciais da Contratada;
c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, sem prévio e expresso aviso ao Município;
d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto do contrato;
e) mais de 2 (duas) advertências.
6.8. A autoridade gestora da despesa poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no artigo 79 da lei 8.666/93 e suas alterações.
6.9. A aplicação de penalidades previstas para os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado, inadimplemento contratual e demais condutas ilícitas será de competência da Unidade Requisitante, na pessoa da autoridade competente, gestora da despesa, nos termo do § 3º, do art. 87, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA
DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO
7.1. O CONTRATADO é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados, profissionais ou preposto, ficando assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso.
7.2. O acompanhamento e fiscalização da execução deste contrato pelos órgãos competentes do SUS não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, nos termos da legislação.
7.3. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por defeitos relativos à prestação de serviços nos termos do art. 14 da Lei nº 8.078/90.
CLÁUSULA OITAVA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias:PTRES 10302001940540000; FONTE 0214010200 – recurso oriundo do Ministério da Saúde; NT 339039.
CLÁUSULA NONA
DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1 A prestação de contas dos valores repassados mensalmente pela SS à Contratada para manutenção das Residenciais Terapêuticas, será feita e dirigida pela Contratada, trimestralmente, ao SSEIN/SS e ao DESM/SS, de acordo com o Plano Operativo e mediante apresentação e planilha simplificada pelo DESM/SS devendo apresentar os documentos comprobatórios dos gastos efetuados para manutenção dos Serviços Residenciais Terapêuticos, conforme estabelece o Decreto Executivo Estadual nº 44.631, de 5/10/2007, artigo 27, capítulo VIII e Instrução Normativa 01/97, artigo 30, e ainda, o Decreto Municipal nº 10.880, de 17/08/2011, a partir do artigo 15 e seguintes.
9.1.1. Após este prazo a Contratada terá 10 (dez) dias úteis para a entrega da prestação de contas.
CLÁUSULA DÉCIMA
DO REAJUSTE
10.1. O reajuste dos valores repassados pelo Município de Juiz de Fora à Contratada, ficará condicionado a mudança de valores repassados pelo Ministério da Saúde através da Legislação própria do mesmo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO
11.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro da Comarca de Juiz de Fora, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim acordados, assinam este Contrato, na presença de suas testemunhas, a fim de que surtam seus jurídicos e legais efeitos;
Juiz de Fora, 
Prefeito de Juiz de Fora
Secretária de Saúde
Contratada 
TESTEMUNHAS:
1)__________________________
2)__________________________
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